
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA

Estância Hidromineral - Estado de São Paulo

Gabinete da

Presidência

Ofício n° 4068/2019

Serra Negra, 18 de novembro de 2.019.

Ref.: Encaminha Moção de Apelo

Prezado Seniior Presidente,

Em Sessão deste Poder Legislativo realizada na data de 

hoje, aprovada por unanimidade, a Moção n° 14/2019, de autoria dos Vereadores 

Leandro Gianotti Pinheiro, Ricardo Favero Fioravanti, Roberto Sebastião de Almeida, 

Renato Pinto Giachetto, Paulo Leopoldo Marchi Giannini, José Aparecido Orlandi e 

Leonel Franco Atanázio, cuja cópia segue anexa, propondo Moção de Apelo à 

aprovação da Proposta de Emenda à Constituição 410/2018, da lavra do Deputado 

Federal Alex Manente, à qual permite a prisão imediata de réus condenados pela

Justiça em 2® (segunda) Instância.

AtencTssamente

VER. WAGNER DA

Presidente da Câmaréí^unicipal

Excelentíssimo Senhor 
DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal
Brasília - DF
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Câmara Municipal da &stância

^idromineral de õerra ^egra
&slõdo de ôão ^aulo

Propõe "MOÇÃO DE APELO”, na forma dos artigos 138 e seguintes do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Serra Negra, a manifestação desta Edilidade, Manifestando Apoio à Proposta 
de Emenda à Constituição 410/2018, da lavra do Deputado Federal Alex Manente, a qual permite a 
prisão imediata de réus condenados pela Justiça em 2® (segunda) Instância.

Prezados Senhores,

PROPOMOS a presente "MOÇÃO DE APELO", na forma dos 

artigos 138 e seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Serra Negra, 

a manifestação desta Edilidade, Manifestando Apoio à Proposta de Emenda à  

Constituição 410/2018, da lavra do Deputado Federal Alex Manente, a qual permite 

a prisão imediata de réus condenados pela Justiça em 2® (segunda) Instância.

estabelece que o réu só pode ser considerado culpado - para fins de prisão - após o 

trânsito em julgado, ou seja, após o esgotamento de todos os recursos em todas as 

instâncias da Justiça. Convém salientar, que tal previsão veio em resposta à  

repressão do regime militar, onde previa a presunção de culpabilidade aos 

suspeitos;

regime militar, o princípio da presunção de inocência é, hoje, o estandarte da 

impunidade no Brasil. O clamor social pela efetividade do Direito Penal brasileiro 

não nos permite alternativa senão a conformação da presunção de inocência ao 2° 

grau de jurisdição;

prolongação do processo favorece àqueles que podem arcar com os altos custos de 

honorários advocaticios. Não é admissível o rigor da lei para uns, enquanto outros 

se encontram livres a se beneficiar da morosidade do sistema, aproveitando-se dos 

frutos da corrupção;

não pode ter como conseqüência o adiamento sucessivo por longo prazo, 

resultando no não cumprimento da sentença proferida em juízo;

Considerando, que atualmente, o texto constitucional

Considerando, que decorridos mais de trinta anos do fim do

Considerando, que é de conhecimento de todos, que a

Considerando, que o mau uso dos recursos no processo penal
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Câmara Municipal da &5tancia

^idromineral de õerra ^egra
&s!ado de õâo ^ m lo

MOÇAO N.° /

CONTINUAÇÃO DA MOÇÃO N° 14/2019 - FIs. 02 -

Considerando o atual entendimento do Supremo Tribunal

Federal que permite o início do cumprimento da pena após a condenação pela 

segunda instância, ainda que a decisão esteja pendente de análise de recursos 

pelas instâncias extraordinárias - Supremo Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal 

Federal;

e, nesse sentido, destaca-se o Exmo. Ministro Luiz Roberto Barroso, que na 

oportunidade destacou em seu voto.

evitar ao máximo a impunidade, em todas as esferas, apresentamos a presente 

MOÇÃO DE APELO à aprovação da Proposta de Emenda à Constituição 410/2018, 

da lavra do Deputado Federal Alex Manente, à qual permite a prisão imediata de 

réus condenados pela Justiça em 2® (segunda) Instância.

encaminhadas ao Excelentíssimo Senhor Sidney Antonio Ferraresso, Prefeito do 

Município de Serra Negra; Excelentíssimo Senhor Doutor Carlos Eduardo Silos de 

Araújo, Juiz de Direito da Comarca de Serra Negra; Excelentíssima Senhora 

Doutora Juliana Maria Finati, Juíza de Direito da Comarca de Serra Negra; 

Excelentíssimo Senhor Doutor Leonardo Carvalho Bortolaço, Promotor de Justiça 

da Comarca de Serra Negra; Excelentíssimo Senhor Doutor Gustavo Roberto 

Chaim Pozzebon, Promotor de Justiça da Comarca de Serra Negra; Presidência do 

Supremo Tribunal Federal; a todos os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo; Ministério Público do 

Estado de São Paulo; ao Ministro da Justiça e Segurança Pública; à Mesa Diretora 

da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (Alesp); à Presidência e à Mesa

Diretora do Senado Federal; aos Senadores que representam o Estado de São

Considerando a linha mais conservadora dos Ministros do STF

Assim sendo, objetivando atender aos anseios da sociedade e

Solicitamos que cópias desta MOÇÃO DE APELO sejam
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mmsm& Cãmãra Municipal da &sfânciã

^idromineml de óerra ^egra
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MOÇAO N.

CONTINUAÇÃO DA MOÇÃO N° 14/2019 - FIs. 03 -

Paulo; à Presidência e à Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (DF); a todos os 

Deputados Federais eleitos pelo Estado de São Paulo e, para apoiamento, às 

Câmaras Municipais do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2019.
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VER. LEANDRO giANOTTI PINHEIRO

VER. RICARDO FAVERD FIORAVANTI

KOBERTO SEB ALMEIDA

VERkRENATO PI/ITO aiACHETTO

VER. PAULO^ 0 O m L D p  MÀRCHI GlA
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- /

VER. JOSE APARECIDO O R L/^D I

VER. LEONÊL FR A N ^A TA N Á ZIO

LIDO EM SESSÃO DO DIA 

1 H ryov 2Qy9

FUNCIONAR

D A T A  . J 1  8 / N Q V 2 Q1fl

PRESIDENTE

PROVIDENCIADO

OF. N."_____________

DATA:______ / ______

FUNCIONÁRIO

00100.172387/2019-95 (VIA 001)



00100.172387/2019-95 (VIA 001)



SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO 9/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as 

cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir 

exposta:

1. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.178399/2019-23

2. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168893/2019-80

3. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.170143/2019-78

4. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.175318/2019-33

5. PLC n° 8, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.166981/2019-47

6. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.172387/2019-95

7. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.168149/2019-85

8. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.172384/2019-51

9. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.169008/2019-80

10. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.178368/2019-72

11. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.171620/2019-12

12. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.170961/2019-71

13. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.163987/2019-62

14. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.157538/2019-85

15. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.157237/2019-51

16. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.171189/2019-12

17. PLS n° 186, de 2014. Documento SIGAD n° 00100.175019/2019-07

18. PLn° 5695 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.164959/2019-62

19. PL n° 1615, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.165416/2019-62

20. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181908/2019-03

21. PECn° 188, de 2019 . Documento SIGAD n° 00100.171201/2019-81

22. PECn° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.174985/2019-07

23. PECn° 188, de 2019 . Documento SIGAD n° 00100.174892/2019-74

24. PLCn°80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.174936/2019-66

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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25. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.165602/2019-00

26. PLn°3261, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179966/2019-69

27. PECn° 12, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.166360/2019-63

28. PLS n° 332, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.167772/2019-11

29. PLS n° 332, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164862/2019-50

30. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.166447/2019-31

31. PLCn°61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.164905/2019-05

32. PLn°3260, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166162/2019-08

33. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177016/2019-08

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.169123/2019-54

35. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.166244/2019-44

36. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177595/2019-81

37. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176963/2019-73

38. MPV n° 908, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037126/2019-63

39. PECn°42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018578/2020-46

40. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.167189/2019-18

41. PL Cn°64 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.030038/2020-31

42. PLn°2989, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040394/2020-62

43. PLN n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.078840/2020-10

44. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017183/2020-26

45. PLCn°72, de 2012. Documento SIGAD n° 00100.078214/2020-15

46. PLn°2573, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173608/2019-42

47. PLCn°72, de 2012. Documento SIGAD n° 00100.181897/2019-53

48. PLCn°219, de 2015 . Documento SIGAD n° 00100.177732/2019-87

49. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.158550/2019-23

50. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.180684/2019-12

51. PECn°65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179971/2019-71

52. PLn°3723, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181199/2019-58

Secretaria-Geral da Mesa, 4 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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